
 

 

 

 

Orçamento Cidadão PLOA 2025 

RECURSO DA ANÁLISE DE VIABILIDADE 

 

 

Subprefeitura da 

Proposta 

Subprefeitura São Mateus 

Nº da Proposta 1077 

Título da Proposta 

Criar centro cultural e esportivo para 

o público PCD no distrito de São 

Rafael 

 
Órgão (Secretaria ou 

Subprefeitura) 

responsável pela 

Análise de 

Viabilidade 

Secretaria Municipal Cultura 

 

 

Nome do(a/os/as) 

Conselheiro(a/os/as) 

recorrente(s)* 

Ademilson Ferreira 

 

* A interposição deste Recurso da Análise de Viabilidade é uma competência exclusiva 

de Conselheiros Participativos Municipais titulares, no exercício de seu mandato, nos 

termos do art. 6°, § 6° da Portaria SF nº 126, de 06 de maio de 2024. 

 

ATENÇÃO: 

- Esta Ficha de Recurso foi enviada a todos os Conselhos Participativos Municipais 

através dos emails institucionais; 

- Serão consideradas apenas as Fichas de Recurso encaminhadas ao email 

diapri@sf.prefeitura.sp.gov.br e recebidas no período de 22  a 26  de julho de 2024; 

- Uma vez recebidas, as fichas serão enviadas pela Secretaria Municipal da Fazenda às 

Secretarias e Subprefeituras Municipais responsáveis pelas análises de viabilidade, via 

Processo SEI.  

  



 

 

 

 

 

RAZÕES DO RECURSO  

(apresente as razões do recurso nesta lauda) 

Recurso a Proposta 1077 
 
Apresento  Recurso a referida proposta de nº 1077,  análise feita pela Secretaria 
Municipal de Cultura, conforme segue, muito embora carecia avaliação da Secretaria 
Municipal de Esporte e Lazer e Secretaria Municipal da Pessoa com Deficiência. 
 
Resposta Participe P+ 
https://participemais.prefeitura.sp.gov.br/budgets/5/investments/10150#tab-
feasibility-analyses 

Secretaria Municipal Cultura 

 Análise de viabilidade técnica 
INVIÁVEL  

A proposta é tecnicamente inviável. A Secretaria Municipal de Cultura (SMC) possui mais de 
170 equipamentos distribuídos pela cidade, dos quais 42 estão em obras ou em fase de 
planejamento de reformas/readequações. O setor de engenharia e arquitetura da SMC conta 
com uma equipe de apenas 17 pessoas, tornando a demanda para a implantação de novos 
equipamentos excessivamente alta no momento. Ainda, a Subprefeitura São Mateus possui os 
seguintes equipamentos: 

 
- Casa de Cultura São Mateus 
- Casa de Cultura São Rafael 
- Salas Especiais SPcine - CEU São Rafael 

 Análise de viabilidade orçamentária 
INVIÁVEL  

A proposta é inviavel do ponto de vista orçamentário. Conforme parecer técnico, a SMC está 
com 42 equipamentos em obras ou em fase de planejamento de reformas/readequações que 
estão sendo onerados do FUNDURB. A inclusão de mais equipamentos na lista não só oneraria 
parte do orçamento da SMC voltado a outras atividades igualmente importantes, mas já 
consolidadas, como também aumentaria a demanda de recursos humanos. 

 
Apresente a Secretaria Municipal de Cultura seja nas instâncias de Audiências Públicas 
ou roga-se a reavaliação da análise para averigue nos equipamentos listados em vossa 
análise, que dizem respeito ao Distrito do Parque São Rafael, friso Distrito Parque São 
Rafael, onde estão as atividades esportivas e culturais para o público PCD!!  Dizer que 
tem mais de 170 equipamentos distribuídos pela cidade e destes 42 em obras e que 
carece de funcionários, com todo respeito que resposta foi esta? A Proposta é bem 
objetiva e especifica a determinado Distrito o qual NÃO dispõe amparo nenhum para 
sociabilização, esporte e lazer. Por anos e anos este Publico luta por DIREITOS 



 

 

BÁSICOS,  tais como lazer, esporte e cultura. Portanto, pede-se a reavaliação por ser 
Cabe, pois, ao Poder Público assegurar às pessoas com deficiência o pleno exercício de 
seus direitos básicos como educação, saúde, trabalho, lazer, previdência social, 
amparo à infância e à maternidade, bem como outros que propiciem o bem-estar 
pessoal, social e econômico. 
 
Nestes termos, reitero pedido de análise por esta Secretaria bem como as co-
relacionadas e competentes, rogando pela viabilidade. 
 
Ademilson Ferreira – Baia 
Conselheiro CPM São Mateus 


